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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 135/96 

Altera a redaçao do art. 224 do Decreto-Lei nO 2.848 , de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal). 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.189, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 135/96 

Altera a redação do art. 224 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal). 

(Ã COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 
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Constituição e Justiça e de Redação 

PMJGI O ~ l.f"1 W ~ '3 \ ~ /L1:} 
Altera a redação. do. alt. 224 do. ;, -( 
Decreto~~:ei nO 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código. Penal). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 224 do. Decreto.-Iei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código. Penal) passa a vigorar co.m a seguinte redação.: 

jbl. 

"Art. 224. Presume-se a vio.lência: 
I - abso.luta, se a vítima: 
a) não. é maio.r de quato.rze ano.s; 
b) é alienada o.U débil mental, e o. agente co.nhecia esta 

circunstância; 
II - relativa, se a vítima não. po.de, po.r qualquer o.utra causa, 

o.ferecer resistência." 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.. 
Art. 3° Revo.gam-se as dispo.sições em co.ntrário.. 

Senado. Federal, em OJ de junho. de 1997 

eraldo. Melo. 
Primeiro. Vice-Presidente do. Senado. Federal, 

no. exercício. da Presidência 

\ 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

""" CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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, 
TITULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SEçÃovm 
Do Processo Legislativo 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

· .............................................................................................................. . 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção 
ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o 
rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

DECRETO-LEI N° 2.848 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 

CÓDIGO PENAL. 

· .............................................................................................................. . 

PARTE ESPECIAL 
· .............................................................................................................. . 

TÍTULO VI 
Dos Crimes Contra os Costumes 

· .............................................................................................................. . 

CAPÍTULO IV 
Disposições Gerais 

· .............................................................................................................. . 

- Presunção de violência 

Art. 224 - Presume-se a violência, se a vítima: 
a) não é maior de 14 (catorze) anos; 
b) é alienada ou débil mental, e o agente conhecia esta . ~. 

clrcunstancla; 
c) não pode, por qualquer outra causa, oferecer resistência. 

· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 
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Ofício nO 59 I (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado nO 135, de 1996, constante dos autógrafos em anexo, que "altera a redação 
do art. 224 do Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal)". 

Senado Federal, em 00 de junho de 1997 

e/tt-?f"W vú.-~ 
Senadora Emília Fernandes 

Primeiro-Secretário, em exercício 

P,RIMEIRA SECRETARIA 

{m,.Q2..1 .. Q.0. .. 1 19.9 .. 1.. r Ao Senhor 
ecretário -GeraJ da Mesa. 

Deputa T AN AGU~R 
Prlm ro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbl. 
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SENADO FEDERAL 
, 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 135 DE 1996 

"Altera a redação do art. 224 do De­
cret~Lei n2 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal). n 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 O art. 224 do Decreto-Léi n2 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 (Código Penal) passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 224. Presume-se: 
I - absoluta, a violência se a vítima: 
a) não é maior de quatorze ano.s; 
b} é alienada ou débil mental, e o 

agente conhecia esta circunstância; 
11 - relativa, a violência se a vítima não 

pode, por qualquer outra causa, oferecer re­
sistência .• 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A violência sexual é uma forma de violência 
das mais graves contra mulheres, homens, crianças 
e adolescentes porque nos atinge enquanto pessoa 
humana. As freqüentes denúncias, que se espalham 
pelo Brasil e pelo mundo, têm contribuído para dar 
maior visibilidade a uma prática comum e odiosa, 
desenvolvida nas relações sociais em várias esfe­
ras, atingindo, de forma especial, o gênero feminino. 

A recente polêmica criada com a decisão da 2ª 
Turma do Supremo Tribunal Federal, em 14-05-96, 
de absolver acusado de estuprar menor de 12 anos, 
deixa margem à dúvida de como punir a violência 

sexual praticada contra menores de 14 anos, uma 
vez considerada a violência como relativa, e não a 
violência como absoluta. 

O voto do Ministro-Relator do Supremo Tribu­
nal Federal concluiu pelo seguinte: "A presunção de 
violência prevista no artigo 224 do Código Penal 
cede à realidade. Até porque não há como deixar de 
reconhecer a modificação de costumes havida, de 
maneira assustadoramente vertiginosa, nas últimas 
décadas. Nos nossos dias não há crianças, mas mo­
ças de 12 anos·. 

Esta polêmica causou um profundo sentimento 
de indignação, porque, mais uma vez, a vítima, uma 
menina de 12 anos, quase adolescente, passou a 
ser a ré. 

Ser criança, ou ser portador de debilidade 
mental, significa não ter condições de tomar decisõ­
es racionais e com validade jurídica. No caso das 
crianças, isto é assegurado pelo Estatuto da Criança 
e do Adolescente, uma legislação de proteção à in­
fância e à juventude mais atualizada (Lei 8.069, de 
1990) do Código Penal. Já os art. 23, inciso 11, e 24, 
inciso XIV, da Constituição Federal, de 1988, asse­
gura a proteção e garantia, pelo Estado, às pessoas 
portadoras de deficiência. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente define 
como criança a pessoa até doze anos de idade im­
completos, e adolescentes aquele entre doze e de­
zoito anos de idade. Afirma, em seu art. 52, que "ne­
nhuma criança ou adolescente será objeto de qual­
quer forma de negligência, discriminação, explora­
ção, violência, crueldade e opressão, punido na for-
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ma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, 
aos seus direitos fundamentais". 

Não podemos desconhecer a realidade dos fa­
tos de um Brasil que quer combater a exploração se­
xual de crianças e adolescentes, promovendo cam­
panhas nacionais, e onde uma Comissão Parlamen­
tar de Inquérito que investigou a exploração sexual 
de méninas e meninos, em 1994, chegou à conclu­
sões alarmantes sobre abuso sexual na infância e 
adolescência, que também se aplica aos deficientes 
mentais. 

Recordemos, também, que ~á pouco menos de 
trinta dias o Presidente da República, Fernando 
Henrique Cardoso, divulgou o Plano Nacional de Di­
reitos Humanos, o primeiro de que se tem notícias 
no País. Em relação às principais providências que 
deve~o ser adotadas pelo Govemo para proteção 
da mulher, da criança e do adolescente, estão: 

* Propor alterações na legislação penal com o 
objetivo de limitar a incidêrtcia da violência domésti­
ca contra as crianças e adolescentes; 

* Dar continuidade à Campanha Nacional de 
Combate à exploração Sexuallnfanto:.Juvenil; 

* Propor alteração da legislação no tocante à ti­
pificação. de crime de exploração sexual infanto-juve­
nil, com penalização para o explorador e usuário; 

* Apoiar projetos de lei que alterem o Código 
Penal, nos crimes de estupro e atentado violento à 
mulher; 

* Reformular as normas de combate à violência 
e discriminação contra as mulheres, em particular e 
apOiar projeto que trata o estupro como crime, contra a 
pessoa e não r'nais como crime contra os costumes. 

A revisão de toda legislação ordinária e com­
plementar à Constituição vem sendo defendida pelo 
movimento popular há bastante tempo, especial-
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mente pelas mulheres, e encontra ressonância neste 
projeto de lei ora proposto à apreciação dos nobres 
pares. 

O objetivo da apresentação desta proposição é 
acrescentar a palavra absoluta para que não exista 
a possibilidade de prova em contrário, em relação a 
crimes definidos no Título VI do Código Penal, em 
que os tipos encerram determinada ação praticada 
"mediante violência". Na linguagem jurídica, absolu­
ta se refere à impossibilidade de prova em contrário, 
de contestação do que a lei presume. Portanto, nos­
so propósito é tomar a violência contra menores de 
14 anos e contra pessoa "alienada ou débil mental", 
se o agente conhecia esta circunstância, como vio­
lência absoluta, e não violência relativa, conforme 
define o Código Penal vigente, no capítulo dos Cri­
mes contra os Costumes. 

Sala das Sessões, 20 de junho de 1996. - Se­
nadora Benedita da Silva. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N2 2.848, DE 
7 DE DEZEMBRO DE 1940 (Código Penal). 

................................................................................................. 
Art 224. Presume-se a violência, se a vítima: 
a) não é maior de 14 (catorze) anos; 
b) é alienada ou débil mental, e o agente c0-

nhecia esta circunstância; 
c) não pode, por qualquer outra causa, ofere­

cer resistência. 
....................................................................................... 

(À Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania - Decisão Terminativa.) 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 21 .06.96 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
OS. 96/09420 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N~ 252, DE 1997 

D~ Co~õ, de CoDStituiçio, Justiça e 
CICSadania sobre o Projeto de Lei do Senado nO 
135, de 1996, de autoria da Senadora Benedita 
da Silva, que "altera a redaçio do art. 224 do 
Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal)." 

RELATOR: Senador ROBERTO REQUlÃO 

Vem a esta Comissão, para exame, o Projeto de Lei do Senado n° 135, de 

1996, de autoria da Senadora Benedita da Silva, que "altera a redação do art. 224 

do Dccrcto-Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal)." 

Não há qualquer óbice de inconstitucionalidade ou .injuridicidade no 

projeto. Quanto á técnica legislativa, merece apenas wn ~cparo . • menor: sena 

preferível, a bem dos profissionais encarre~s de indexar nossas I . • C1S, que a 

ementa do Projeto indicasse o assunto tratado pelo artigo alterado N . . o Jna1S. 

encontra-se escrito com apuro e boa técnica. 

Passo, portanto, a examiná-lo com respeito ao mérito. 

o artigo 224 do Código Penal define os casos de violência preswnida nos 

crimes contra os costwnes - mormente os crimes de violência: sexual, como o 

estupro e o atentado violento ao pudor. São três as circunstâncias: 

a) se a vitima não é maior de quatorze anos; 

b) se a vitima é alienada ou débil mental e o agente conhecia esta 

circunstância; 

c) se a vitima não pode, por qualquer outra causa, oferecer fCSistência. 

Jurisprudência e doutrina não eram pacificas na interpretação desse 

dispositivo. Em geral, prevalecia a opinião de que as. duas primeiras 

circ:unstãncias c:araeterizavam wna presunção legal absoluta - não admitindo, 

assim. prova em contrário - e a última caracterizava uma presunção legal 

relativa, passivel de: prova em contrário. 

Conforme lembra a ilustre Senadora na justificação de seu projeto, causou 

grande polêmica decisão recente do Supremo Tribunal Federal, acolhendo a tese 

de que a presunção do art. 224, "an
, é relativa e não absoluta. O projeto pretende 

afastar essa interpretação, especificando que, dentre as referidas circlDlstâncias 

de presunção de violência, as duas primeiras são absolutas e somente a última é 

relativa. 

Se é verdade que houve grande modificação nos costumes nas últimas 

décadas, não é menos verdade que a infãncia é cada vez tnais merecedora de 

aMados. Nem se pode preswnir que a realidade social do centro de uma 

mc116pole é a mesma de wn rincão no interior. Cabe á lei acompanhar a evolução 

dOf' fatos, sim, mas cabe-lhe também a defesa dos indefesos. Neste sentido, é 

eminentemente meritória a proposta em exame 

Todavia, com vistas ao aprimoramento formal do projeto, propomos sejam 

retiradas as virgulas postas em seguida aos vocábulos absoluta e relativa. 

constantes, respectivamente, dos incisos I e 11 do art. 224 do CP objeto de 
alteração do art. \0 do projeto, e se ponha esse mesmo sinal de pontuação em 

seguida ao termo violência que se encontra nos referidos incisos. 

Ante o exposto, nosso parecer é pela'l,rovação do Projeto de Lei do 

Senado n° 135, de 1996. 

Sala das RIeu11ões, 6 de maio de 1997 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO. JUSTIÇA E CIDADANIA 

Brasília, 8 de -.10 de 1997 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais canunico a V.Ex" que em reunião realiz8da 

.. 07/05/'J7 esta Comi~o del.1bemu pela !!pl"gII!Cão cp PIeS 09 135. di: 1996, 

3 
de autora da So!rwIà>ra Bened1ta da Silva, :j'\II! "altera a redação do art. 224 do 

oaaeto-l.e1 rR 2. 648, de 7 de de ' o de 1940 (código 1'e>al1". 

cordialme~< 

C~~ > ~ Bernardo cús;S 
Presidente da Comissão de Consütuição, Justiça e Ódadania 

Publicado no DiArio do Senado Federal, de 21.05.97 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasilia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

O Relatório 

PROJETO DE LEI N° 3.189, DE 1997 
( Do Senado Federal) 

PLS n° 135/96 

Altera a redação do art. 224, do Decreto-Lei 
n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal. 

Autor: Senado Federal 
Relator: Deputado Waldir Pires 

o projeto de lei que está sob nosso exame é de autoria da 
Senadora Benedita da Silva, consequentemente, procede do Senado Federal , 
onde foi aprovado, nos termos regimentais. 

Seu objetivo é o de alterar a norma do art. 224 do Código Penal 
Brasileiro - Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, com o propósito 
de melhor punir a violência sexual praticada contra menores de 14 anos, 
presumindo-a "absoluta, para que não exista a possibilidade de prova em 
contrário", como adverte a autora, no corpo da sua justificação. 

o projeto de lei teve início em 1996, logo após a polemica 
decisão da 2a Turma do Supremo Tribunal Federal, em 14 de maio desse ano, 
que absolveu acusado de estruprar menor de 12 anos, sob o argumento de que 
"nos nossos dias não há crianças, mas moças de 12 anos" e de que é preciso 
"reconhecer a modificação de costumes havida, de maneira assustadoramente 
vertiginosa, nas últimas décadas" . 

GER 3 .17.23.004-2 (MA I/98) 
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o projeto de lei, se aprovado nesta Casa, que é a revisora, e sem 
emendas, será encaminhado à sanção ou promulgação, nos termos do art. 65 , 
da Constituição Federal. 

o Voto 

o projeto não tem embaraço de ordem constitucional. Trata de 
matéria de direito penal, no campo, pois, da competência privativa da União. 
Sua juridicidade é cristalina, e está explicitado em boa técnica legislativa, 
desde que suprimida a regra da revogação não defInida. 

No mérito, modifIca a norma do artigo 224, do Código Penal, que 
defme os casos de violência presumida, para disciplinar seu entendimento, na 
Lei, expressamente, nomeando-a absoluta, insusceptivel de dúvida ou de 
esforço probatório, quando a vítima não é maior de catorze anos; quando é 
alienada ou débil mental, e o agente conhecia esta circunstancia; e relativa, 
quando a vítima não pode, por qualquer outra causa, oferecer resistência. 

V ivemos tempos de insana violência contra as crianças, os 
adolescentes, as mulheres, os homens. De violência sexual, que atinge a 
pessoa humana, de forma cruel, e envolvida na rede macraba do crime 
organizado,individualizado ou internacionalizado, travestido por vezes, até, do 
apelido de turismo sexual, sob a proteção complacente de negócios comerciais 
inconfessáveis. Cotidianamente lemos, vemos ou ouvimos, pelo rádio, pela 
televisão, nos jornais, histórias tristes, perversas, de violência e abuso sexual 
na infância, na adolescência, sobre as mulheres, crimes de estupro, e 
atentados, e carceres privados, que pintam quadros de um inferno dantesco e 
alarmante. 

A sociedade quer a proteção das crianças, dos adolescentes, dos 
que são débeis mentais, dos que são defIcientes. A Constituição 
expressamente se preocupa e cuida dessa proteção. A lei o faz. Aí está o 
Estatuto da Criança e do Adolescente ( Lei 8.069 ). Esses crimes, a rigor, já 
não mais podem ser mencionados como simplesmente contra os costumes. 
São crimes contra a pessoa humana, contra o ser humano, no desamparo da 
sua infância, da sua adolescência, da sua defIciência ou de sua fragilidade . 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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o projeto tem o mérito de impedir, no aspecto da visão juridico­
criminal, o pecado das omissões. Pois que são elas, já, de si, tão variadas, e 
multiplas, e dolorosas, e incorrigíveis omissões sociais e políticas que 
estigmatizam a convivência humana deste fim de século. 

Voto pela aprovação. Com louvor. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1999. 
\ 

W ~.c:::-<:..-1~r----t.--""V 
WALDffiPIRES 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3.17 .23 .004-2 (JU N/99) 

PROJETO DE LEI N° 3.189/97 

Altera a redação do art. 224 do Decreto­
Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

Autor: Senado Federal 
Relator: Deputado Waldir Pires 

EMENDA 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão, 23 de novembro de 1999. 

Vv'~-~ --7 
Deputado Waldir Pires 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.l89, DE 1997 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com emenda, do Projeto de Lei n° 3.l89/97, nos termos do parecer 
do Relator, Deputado Waldir Pires. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 
Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 
Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Ney 
Lopes, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Iédio Rosa, Júlio 
Delgado, José Índio, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, André Benassi, 
Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo 
Coutinho, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela, José Dirceu, Waldir Pires, 
Ary Kara, Augusto Farias, Gerson Peres, Caio Riela, Fernando Coruja, José 
Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Cláudio Cajado, Antônio do 
Valle, Celso Russomano, Jair Bolsonaro, Nelson Marquezelli e Bispo 
Wanderval. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1999 

, 

" 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.189, DE 1997 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1999 

=:;~~~, " .. , 
JOSE ROB 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.189-A, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 135/96 

Altera a redação do art. 224 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO) 

, 
SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

GER 31723004-2 (JUN/99\ 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em ( )- / /2. /99 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 1 1 88-P/99 - CCJR Brasília, em 03 de dezembro de 1999 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíveis, o Projeto de Lei nO 3.189/97, apreciado por este Órgão 
Técnico em 30 de novembro do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

, 
SE ROBERTO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

, 
, 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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Aprovado o Projeto. 
Aprovada a Emenda de Redação adotada pela 
Comis~ão de Co~stituição e Justiça e de Redação. 
A MATERIA VAI A SANÇÃO. 
Em 28.06.2000 

• 

Moz Wan aiva 
Sec etário- eral da Mesa 

CÂMARADOSDEPUTADO~ 
PROJETO DE LEI 

N2 3.189-A, DE 1997 
(Do Senado Federal) 

PLS N!! 135/96 

Altera a redação do art. 224 do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código . 
Penal); tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda. 
(relator: Dep. WALDIR PIRES). 

(À corvnSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

, 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

o Congresso ~acional decreta: 

Art. 1" O ano 224 do Decreto-lei nV 2.848. de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal) passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 224. Presume-se a violência: 
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I - absoluta_ se a vítima: 
a) não é maior de quatorze anos: 
b) é alienada ou débil mentaL e o agente conhecia esta 

circunstância; 
II - relativa. se a vitima não pode_ por qualquer outra causa 

oferecer resistência." 
Art. 2° Esta: Lei entra em. vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as d"ísposições em contrário. 

Senado federaL em 0,2 de junho de 1997 

enador eraldo Melo 
Primeiro Vice-Presidente do Senado FederaL 

no exercício da Presidência 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

"", 

CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
................................................................................................. ............... 

, 
TITULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

• ...............•.......•................•.•.•.............•.•..•.•......•••.•...•. •.••. •....•.•••...•..•••.•..•• 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

........•.........................................................•....•............•................ ........... 

, " '. . ' " 
" - . 

• 
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-SUBSEÇAO III 
Das Leis 

.............•.................................................................................................. 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 

pela outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção 

ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o 

rejeitar. 

Parágrafo único.Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora . 
..............................................................••.........................................•...... 

o o 

..................................... ~ .......................................................•...............•... 

DECRETO-LEI N° 2.848 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 

CODIGO PENAL . 

........................................•............................•................................•......... 

PARTE ESPECIAL 

. .••........................•.........••• .. ••..••..•....••••.........••••••..•....•.•..•••..........•.•.......•• 
o \ 

, 
TITULO VI 

Dos Crimes Contra os Costumes 

••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••• - ••••••••••••••••••••••••••••••••• c ••• • •••• • •• ••••••••• •• •••••••••••••••• 

, 
CAPITULO IV 

Disposições Gerais 

.•.•••.•...........•............•.•......•••.••.•...•.••.••.•..•.•..••.•••••••...•.•.•.•........•...•........... 
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- Presunção de violência 

Art. 224 - Presume-se a violência, se a vítima: 

a) não é maior de 14 (catorze) anos; 
b) é alienada ou débil mental~ e o agente conhecia esta . ,,' 

c1rcunstancla; 
c) não pode, por qualquer outra causa, oferecer resistência . 
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. . 
. . . . .... . ....... . . ...........•. . ........••..•. .. .... .. .... .. .... .. .. .. .. .. .......... .. .. .. .. .... .. .. .. .... .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .... .... .... .. ...... .. .... .. .. .... .. .. .... .. .... .. .. .... 

SINOPSE 

IDENTWICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PLS 00135 1996 PROJETO DE LEI (SF) 
ORGÃO DE ORiGEM : SENADO FEDERAL 20 06 1996 
SENADO : ?!....s 00135 1996 

AlITOR SENA.::GR : BENEDITA DA SILVA PT RJ 
EMENTA ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 224 DO D~,CRETO-LEI 28·l8. DE 07 DE DEZEtvrnRO 

DE 19.tO (CJDIGO PENAL). . 
DESPACHO INICIAL 

(SF) COM. CONSTITUlÇÃO E JUSTIÇA (CC]) 
ULTIMA AÇÃO 

RMCD REMETIDQ A CAMARA DOS DEPUTADOS 
30051997 (SF) MESA DIRETORA 

. .. -' DESPACHO A CAMARA DOS DEPlITADOS. 
DSF 3105 PAG 

ENCAMINHADO A 
: (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) EM 3005 1997 

TRAMITAÇÃO 
2006 1996 (SF) PLENARIO (PLEN) 

LEmJRA. 
2006 1996 (SF) MESA DIRETORA 

DESPACHO A CCJ (DECISÃO TERMINATIVA). ONDE PODERA RECEBER 
EMENDAS. APOS PUBLICAÇÃO E DISTRIBUlÇÃO EM AVULSOS. PELO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS UTEIS. 
DSF 2106 PAG 10501. 

24071996 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CC]) 
ENCERRAMENTO PRAZO SEM APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. 

2407 1996 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CC]) 
RELATOR SEN ROBERTO REQUIÃO. 

08 10 1996 (SF) COM. CONS 11 I mçÃo E JUSTIÇA (CC]) 
DEVOLVIDA PELO RELATOR. ESTANDO A MATERIA EM CONDIÇÕES 
DE SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO . 

. " .. 



07 05 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E mSnçA (CC1) 
PARECER. SEN ROBERTO REQUIÃO. F A VORA VEL. 

12051997 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A SSCLS. 

, 20 05 1997 (SF) PLENARJO (pLEN) 
LEITURA PARECER 252 - CCJ. 
DSF 2105 PAG 10057 A 10059. 

20 05 1997 (SF) PLENARIO (pLEN) ' 
LEITURA OF. 057. DO PRESIDENTE DA CCJ. COMUNICANDO A 
APROVAÇÃO DO PROJETO. EM REUNIÃO DE 08 DE MAIO DE 1997, 
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Oficio nO 59 ! (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário. 

5 

Encaminho a Vossa Excelência. a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados. nos termos do art. 65 da Constituição FederaL o Projeto de 
Lei 00 Senado nO 135, de 1996. constante dos autógrafos em anexo. que "altera a redação e do art.)'"J4 do Decreto-lei nO 2.848. de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal)". , 

Senado Federal, em 0,2 dejtmho de 1997 

'1 
I 

YJ ' 
1~ttil.,.~t,vv0 

Senadora~milia Fernandes 
Primeiro-Secretário, em exercicio 

A Sua Excelência o Senhor ' 
Deputado Ubiratan Aguiar : . 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Df~utados 
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'~ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

O Relatório 

o projeto de lei que está sob nosso exame é de autoria da 
Senadora Benedita da Silva, consequentemente, procede do Senado Federal, 
onde foi aprovado, nos termos regimentais. 

Seu objetivo é o de alterar a norma do art. 224 do Código Penal 
Brasileiro - Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940, com o propósito 
de melhor punir a violência sexual praticada contra menores de 14 anos, 
presurnindo-a "absoluta, para que não exista a possibilidade de prova em 
contrário", como adverte a autora, no corpo da sua justificação. 

o projeto de lei teve início em 1996, logo após a polemica 
decisão da 2a Turma do Supremo Tribunal Federal, em 14 de maio desse ano, 
que absolveu acusado de estruprar menor de 12 anos, sob o argumento de que 
"nos nossos dias não hã crianças, mas moças de 12 anos" e de que é preciso 
"reconhecer a modificação_ de costumes havida, de maneira assustadoramente 
vertiginosa, nas últimas décadas". 

o projeto de lei, se aprovado nesta Casa, que é a revisora, e sem 
emendas, será encaminhado à sanção ou promulgação, nos termos do art. 65, 
da Constituição Federal. 

o Voto 

o projeto não tem embaraço de ordem constitucional. Trata de 
matéria de direito penal, no campo, pois, da competência privativa da União_ 
Sua juridicidade é cristalina, e está explicitado em boa técnica legislativa, 
desde que suprimida a regra da revogação não definida. 

• 

No mérito, modifica a norma do artigo 224, do Código Penal, que 
define os casos de violência presumida, para disciplinar seu entendimento, na 
Lei, expressamente, nomeando-a absoluta, insusceptivel de dúvida ou de 
esforço probatório, quando a vítima não é maior de . catorze anos; quando é 

( -: - • , ..... .. . .. : o. 



alienada ou débil mental, e o agente conhecia esta circunstancia; e relativ~ 
quando a vítima não pode, por qualquer outra caus~ oferecer resistência. 

V ivemos tempos de insana violência contra as crianças, os 
adolescentes, as mulheres, os homens. De violência sexual, que atinge a 
pessoa human~ de forma crueL e envolvida na rede macraba do crime 
organizado,individualizado ou internacionalizado, travestido por vezes, até, do 
apelido de turismo sexual, sob a proteção complacente de negócios comerciais 
inconfessáveis. Cotidianamente lemos, vemos ou ouvimos, pelo rádio, pela 
televisão, nos jornais, histórias tristes, perversas, de violência e abuso sexual 
na infânci~ na adolescênci~ sobre as mulheres, crimes de estupro, e 
atentados, e carceres privados, que pintam quadros de um inferno dantesco e 
alarmante. 

A sociedade quer a proteção das crianças, dos adolescentes, dos 
que são débeis mentais, dos que são deficientes. A Constituição 
expressamente se preocupa e cuida dessa proteção. A lei o faz. Aí está o 
Estatuto da Criança e do Adolescente ( Lei 8.069). Esses crimes, a rigor, já 
não mais podem ser mencionados como simplesmente contra os costUmes. 
São crimes contra a pessoa humana, contra o ser humano, no desamparo da 
sua mancia, da sua adolescênci~ da sua deficiência ou de sua fragilidade. 
/ 

o projeto tem o mérito de impedir, no aspecto da visão juridico­
criminal, O pecado das omissões. Pois que são elas, já, de s~ tão variadas, e 
multiplas, e dolorosas, e incorrigíveis omissões sociais e políticas que 
estigmatizam a convivência humana deste fim de século. 

Voto pela aprovação. Com louvor. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1999. 
\ 

WALDffiPIRES 
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EMENDA 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão, 23 de novembro de 1999. 

~ 
I • '" V/~~~ 

Deputado Waldir Pires 
Relator 

III - PARECER DA COWSSÃO 

, , 

§ ~ A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com emenda, do Projeto de Lei n° 3.189/97, nos termos do parecer 
do Relator, Deputado Waldir Pires. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 
Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 
Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, jaime Martins, Moreira Ferreira, Ney 
Lopes, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Iédio Rosa, Júlio 
Delgado, José Índio, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, André Benassi, 
Jutahy Júnior, Léo Alcântara, ,Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo 
Coutinho, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela, José Dirceu, Waldir Pires, 

-:.";-;; . 



Ary Kara, Augusto Farias, Gerson Peres, Caio Riela, Fernando Coruja, José 
Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Cláudio Cajado, Antônio do 
Valle, Celso Russomano, Jair Bolsonaro, Nelson Marquezelli e Bispo 
Wanderval. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1999 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se ° art. 3° do projeto . 

• 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1999 

\ 

~,~~~'" .­
I.UU~ JOSE ROB 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federa1- Brasília - DF 

.. ' 
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PROJETO DE LEI N° 3.189, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI 
N° 3.189, DE 1997, QUE ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 224 DO 
DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. TENDO 
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, 
TÉCN1CA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO, COM 
EMENDA (RELATOR: SR. WALDIR PIRES). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO , DO 
PROJETO DE LEI N° 3.189-A, DE 1997 

(PRESUNÇÃO DE VIOLÊNCIA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

1 ....... .. . ~ ...... i?P .. ?\ .~ .Hf1 ..... f.T/.PR. .............. ........................................ ........... . . 
2 ..... ..... ... w.~~~ ...... ?~ ... ~ .... , ............ ..... ... ....................................... . 
3 ..... ... ... ...... .... .. ..... ... ............................. .. ...................... ............. ............. .......... ... ..... ...... . 

4 ........................................... ...................................................................................... ..... . 
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6 ..... ..... .... .. ............. .... .. ............. ..... ... .... ..... ... .. ... ... ... ..... ... ......... .. .... ... ..... .. ...... .... ..... ... .... . 
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8 ..... ...... .... ... .. .... ... ..... ..... ........... .......... ... ... ........................ .. ...... .. ... ... .............................. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3 . 189-B, DE 1997 

Altera a redação do art. 224 do Decre­
to-Lei n O 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 224 do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal , passa a vigorar com a segu~n­

te redação: 

"Art. 224 . Presume-se a violência: (NR) 

I - absoluta, se a vítima: 

a) não é maior de catorze anos; 

b) é alienada ou débil mental, e o agente 

conhecia essa circunstância; 

I I rela ti va , se a ví tima não pode, por 

qualquer outra causa , oferecer resistência." 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 2000 

Relato~ 
DE P . E. f\J 1) E. S ~ , 5 E ) R.O f \ L. H O 

GER 317.23004-2 IJUN/99) 
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PS-GSE/ I r?:. /00 Brasilia, .30 de JtJN H-O de 2000 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de 

levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos 

Deputados, aprovou o Projeto de Lei 3.189, de 

1997, do Senado Federal, (nO 135/96, na origem), que 

"Altera a redação do art. 224 do Decreto-Lei nO 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 - Código Penal." 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nesta data, 

enviada à sanção. 

Atenciosamente, 

lvvv~ 
Dç.utado UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofplsanção 



Altera a redação do art. 224 do Decre­
to-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 224 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, passa a v~gorar com a segu~n­

te redação: 

blicação. 

"Art. 224. Presume-se a violência: (NR) 

I - absoluta, se a vítima: 

a) não é maior de catorze anos; 

b) é alienada ou débil mental, e o agente 

conhecia essa circunstância; 

II relativa, se a vítima não pode, por 

qualquer outra causa, oferecer resistência." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

-CAMARA DOS DEPUTADOS, de 2000 



AVISO/PS-GSE/09/00 Brasilia, 3 <O de :-j'\) N H O de 2000. 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem nO 

009/00, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados envia ao 

Excelentissimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei n° 

3.189, de 1997, que "Altera a redação do art. 224 do Decreto-Lei 

nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal". 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência 

protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

//' b:;~- / :C __ -
Deputado ' UB[RATAN AGUIAR 

----Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. PEDRO PARENTE 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 



MENSAGEM N° 09/00 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS env~a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Consti tuição Federal, o incluso Projeto de Lei, que "Altera a 

redação do art. 224 do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, '3 O de 2000 

/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
no-lo Dl SI_OPU 

PROJETO DE LEI N.· 3.189 de 19 97 

E M E N T A AI tera a redação do artigo 224 do Dcreto-Lei n'? 2.848, de 07 de dezembro de 1940- Código Penal. 
(Estabelecemo que presure-se a vià>lência absoluta, se a vitima é meror de 14 (quatorze) an:JS, alienada 

ou débilnlllental, e a agente cxmhecia esta circunStância, e relativa, se a vitima não }'XX1e, por qualquer outra cl$a, 
of~r~istência). 

ANDAMENTO 

MESA 
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PLENARIO 
18.06.97 r lido e vai a imprimir. 
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19.06.97 
COORDENAÇAo DE COMISSõES PERMANENTES 
Encaminhado â Comissao de Constituiçao e Justiça e de Redação. 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTICA E DE REDACAo 
) 

27.08.97 Distribuido -a Subcomissão de Matéria Penal. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
29.04.99 Distribuido ao relator, Dep. WALDIR PIRES. 
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SENADO FEDERAL 
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PublicadO: no Diário OficiaI de 
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ANDAMENTO . 

30.11.99 

17.12.99 

28.06.00 

PL . 3.189/97 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do rel a tor, Dep. WALDIR PIRES, pela constitucionalidade, juriáicidade, técnica 
l eg islativa e, no mérito, pela aprova ç ão, com emenda. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo parecer da ComissãodeCon~t it~iÍão : . e JlJstiça ~ de Redação, pela constitucionalida 

de, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda . . 

(PL 3. 189-A/971 . 

PLENÁRIO 
Discussão em Turno Único. 
Discussão do projeto pelos Dep. Dr. Rosinha e Waldir Pires. 
Encerrada a discussão. 
Em votação o projeto: Aprovado. 
Em votação a Emenda do Relator da CCJR: Aprovada. 
Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. 
Vai à Sanção. 
(PL. 3.189-B/97). 
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MESA . 
REMESSA: Á SANÇAQ, ATR~ÉS_ DA , MENSAGEM 

ZP 
L66~/68~t oN ld 

9L :alOl 

: APROVADA. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N!! 3.189-A, DE 1997 

(Do Senado Federal) 
PLS N!! 135/96 

Altera a redação do art. 224 do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código. 
Penal); tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda. 
(relator: Dep. WALDIR PIRES). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

, 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. I" O ano 224 do Decreto-lei n° 2.848. de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal) passa a vigorar com a seguinte redação: 

--.L\rt. 224. Presume-se a vio lencia : 
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[ - absoluta. se a vítima: 
a) não é maior de quatorze anos: 
b) é alienada ou débil mentaL e o agente conhecia esta 

circunstância; 
11 - relativa. se a vítima não pode. por qualquer outra causa. 

oferecer resistência." 
Art. r Esta: Lei entra em. vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal. em 0,2 de junho de 1997 

L~it!l tt/ I ~ . 
---.,/ fe~ador eraldo Melo 

Primeiro Vice-Presidente do Senado FederaL 
no exercício da Presidência 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

,.", 

CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.......................... ........ ...................................... .. .......................................................................................................... .. .......................................... 
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TITULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

........................ .. ........ .. .......................... .. .......................... .. ................................................................................ .. .... .. ............................................ 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 
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-SUBSEÇAOlII 
Das Leis 

· ............ ., ................................................................................................. . 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção 
ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o 
rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora. 
· .............................................................................................................. . 
.....•.••.•••.•......•..••.....••••.. ~ ...........•..............••.............................................. 

DECRETO-LEI N° 2.848 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 

CÓDIGO PENAL . 

...•..............................................•...•.....•.........••...•.................................... 

PARTE ESPECIAL 

................................ -........ .. ..................................................................... . . \ 

TÍTULO VI 
Dos Crimes Contra os Costumes 

.. ... .................. . ................ .. ............... •• •• ••• ....... • •••••• c ........ ••••• ... • ... • .. ....... •••••••• .. •• .... . 

, 
CAPITULO IV 

Disposições Gerais 

· ................................................................................................................................................................................... .. 
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- Presunção de violência 

Art. 224 - Presume-se a violência, se a vítima: 

a) não é maior de 14 (catorze) anos; 
b) é alienada ou débil mental. e o agente conhecia esta . ". clrcunstancla; 
c) não pode, por qualquer outra causa, oferecer resistência . 
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5 

Encaminho a Vossa Excelencia. a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados. nos tennos do ano 65 da Constituição FederaL o Projeto de 
Lei ao Senado nO 135, de 1996. constante dos autógrafos em anexo. que "altera a redação 
do art .. ')')4 do Decreto-lei n° 2.848. de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal)". \ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senado Federal, em 0,2 de junho de 1997 

" 
I 

l/ i !) / 'j/i..:.t;v eA)./.). 
Senadora ~~ília Fernandes 

Primeiro-Secretário, em exercício 

Deputado Ubiratan Aguiar _ 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Députados 
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~ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

O Relatório 

o projeto de lei que está sob nosso exame é de autoria da 
Senadora Benedita da Silva, consequentemente, procede do Senado Federal, 
onde foi aprovado, nos termos regimentais. 

Seu objetivo é o de alterar a norma do art. 224 do Código Penal 
Brasileiro - Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, com o propósito 
de melhor punir a violência sexual praticada contra menores de 14 anos, 
presumindo-a "absoluta, para que não exista a possibilidade de prova em 
contrário", como adverte a autora, no corpo da sua justificação. 

o projeto de lei teve início em 1996, logo após a polemica 
decisão da 2a Turma do Supremo Tribunal Federal, em 14 de maio desse ano, 
que absolveu acusado de estruprar menor de 12 anos, sob o argumento de que 
"nos nossos dias não há crianças, mas moças de 12 anos" e de que é preciso 
"reconhecer a modificação de costumes havida, de maneira assustadoramente 
vertiginosa, nas últimas décadas". 

o projeto de lei, se aprovado nesta Casa, que é a revisora, e sem 
emendas, será encaminhado à sanção ou promulgação, nos termos do art. 65, 
da Constituição Federal. 

O Voto 

o projeto não tem embaraço de ordem constitucional. Trata de 
matéria de direito penal, no campo, pois, da competência privativa da União. 
Sua juridicidade é cristalina, e está explicitado em boa técnica legislativa, 
desde que suprimida a regra da revogação não defmida. 

, 

No mérito, modifica a norma do artigo 224, do Código Penal, que 
defme os casos de violência presumida, para disciplinar seu entendimento, na 
Lei, expressamente, nomeando-a absoluta, insusc eptivel de dúvida ou de 
esforço probatório, quando a vítima não é maior de catorze anos; quando é 



alienada ou débil mental, e o agente conhecia esta circunstancia; e relativª, 
quando a vítima não pode, por qualquer outra causa, oferecer resistência. 

Vivemos tempos de insana violência contra as crianças, os 
adolescentes, as mulheres, os homens. De violência sexual, que atinge a 
pessoa humana, de forma cruel, e envolvida na rede macraba do crime 
organizado,individualizado ou internacionalizado, travestido por vezes, até, do 
apelido de turismo sexual, sob a proteção complacente de negócios comerciais 
inconfessáveis. Cotidianamente lemos, vemos ou ouvimos, pelo rádio, pela 
televisão, nos jornais, histórias tristes, perversas, de violência e abuso sexual 
na infância, na adolescência, sobre as mulheres, crimes de estupro, e 
atentados, e carceres privados, que pintam quadros de um inferno dantesco e 
alarmante. 

A sociedade quer a proteção das crianças, dos adolescentes, dos 
que são débeis mentais, dos que são deficientes. A Constituição 
expressamente se preocupa e cuida dessa proteção. A lei o faz. Aí está o 
Estatuto da Criança e do Adolescente ( Lei 8.069). Esses crimes, a rigor, já 
não mais podem ser mencionados como simplesmente contra os costumes. 
São crimes contra a pessoa humana, contra o ser humano, no desamparo da 
sua inf'ancia, da sua adolescência, da sua deficiência ou de sua fragilidade. 
/' 

o projeto tem o mérito de impedir, no aspecto da visão juridico­
criminal, o pecado das omissões. Pois que são elas, já, de si, tão variadas, e 
multiplas, e dolorosas, e incorrigíveis omissões sociais e políticas que 
estigmatizam a convivência humana deste fim de século. 

Voto pela aprovação. Com louvor. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1999. 
\ 

W 
WALDmpmES 
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EMENDA 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão, 23 de novembro de 1999. 

~ \ 

V/~~~ 'j 
Deputado Waldir Pires 

Relator 

li - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com emenda, do Projeto de Lei n° 3.189/97, nos termos do parecer 
do Relator, Deputado Waldir Pires. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 
Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 
Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Ney 
Lopes, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Iédio Rosa, Júlio 
Delgado, José Índio, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, André Benassi, 
Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo 
Coutinho, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Mage1a, José Dirceu, Waldir Pires, 



Ary Kara, Augusto Farias, Gerson Peres, Caio Riela, Fernando Coruja, José 
Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Cláudio Cajado, Antônio do 
Valle, Celso Russomano, Jair Bolsonaro, Nelson Marquezelli e Bispo 
Wanderval. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1999 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o art. 3° do projeto . 

• 

Sala da Comissão, em 3 O de novembro de 1999 

\ 

~,~~~~'" .. 
epu JOSE ROB 

. ce-Presi nte no exerc' io da~~s. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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OF. nO ~ I D /2000-CN Brasília, em 15 de agosto de 2000. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 970, de 2000, na qual comunica haver vetado 
integralmente o Projeto de Lei do Senado n° 135, de 1996 (nO 3.189/97, 
na Câmara dos Deputados), que "Altera a redação do art. 224 do 
Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro 1940 - Código Penal". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do 
Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser 
incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo 
do projeto vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício da Presidência 

ExmOSr. 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Secretá io-Geral de ! . ~ j ;, 1 
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SGMIP 734/00 Brasília, 2 9 de ag osto de 2000. 

Senhor Presidente 

Em atenção ao oficio CN/n° 210, de 15 de agosto de 2000, tenho a honra 
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, WALDIR 

A 

PIRES, mRAHIM ABI-ACKEL E NAIR XAVIER LOBO, para integrarem a 
Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 3.189, de 1997, que 
"Altera a redação do art. 224 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro 1940 -
Código Penal". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Atenciosamente, 

f\;\, -
MI~'iEL TEMER 

pililDENTE 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DD. Presidente do Senado Federal 
NESTA 



SGM/P 733/00 Brasília, 29 de ag o s t o de 2000. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 3.189, de 
1997, que "Altera a redação do art. 224 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro 
1940 - Código Penal". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhor 
Deputado WALDIR PIRES 
Gabinete n° 437, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

ELTEMER 
SIDENTE 



SGM/P 73 3/ 00 Brasília, 2 9 de ag ost o de 2000. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 3.189, de 
1997, que "Altera a redação do art. 224 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro 
1940 - Código Penal". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhor 
Deputado illRAHIM ABI-ACKEL 
Gabinete n° 319, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

ELTE 
SIDEN 
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SGMIP 733/ O O Brasília, 29 de ag osto de 2000. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 3.189, de 
1997, que "Altera a redação do art. 224 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro 
1940 - Código Penal". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhora 
Deputada NAIR XAVIER LOBO 
Gabinete n° 941, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

ELTEMER 
SIDENTE 



Mensagem nS! 9 70 

Senhor Presidente do Senado Federal , 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1S! do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente, por contrariar o interesse público. o Projeto de Lei 
nS! 3. 189. de 1997 (nS! 135/96 no Senado Federal), que "Altera a redação do art. 224 do Decreto-Lei 
nS! 2.848. de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal" . 

Cuidando da preservação do ordenamento jurídico, e valendo-se de manifestação do 
Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária - CNPCP, assim se manifestou o Ministério 
da Justiça: 

Razões de veto 

"Como explica a Exposição de Motivos do Código Penal, em seu inciso 70, ' o 
fundamento da ficção legal de violência, no caso dos adolescentes, é a innocentia consilii do 
sujeito passivo, ou seja, a sua completa insciência em relação aos fatos sexuais, de modo que 
não se pode dar valor algum ao seu consentimento ' . 

Essa presunção de violência, nas três hipóteses do art. 224 do Código Penal é, sem 
dúvida, em sede doutrinária, considerada relativa, cedendo na situação de o agente incidir 
em erro quanto à idade da menor. erro plenamente justificado pelas circunstâncias . 

Tem-se conhecimento de certa tendência, no sentido de rever-se esse conceito de 
violência presumida, a despeito de que ' quem não pode querer, também não pode não 
querer ' , em que pesem entendimentos contrários. 

Todavia, com o respeito devido ao ilustre proponente, o projeto, em questão, não 
consegue arredar as dúvidas e as dificuldades encontradas na matéria, por não alterar 
estruturalmente o texto legal vigente, mesmo com suas possíveis falhas, sequer tomá-lo mais 
compreensivo e menos controvertido. 

As exposições de motivos e justificativas, ambas de alto nível, são, sem dúvida. 
coerentes, muito bem fundamentadas , mas o texto apresentado para substituir o vigente não 
atende, no sentido de solucionar os problemas enfrentados diariamente nos tribunais. 

É de se notar que, além de inócua, por falta de atribuição de conseqüências 
específicas para cada uma das hipóteses que prevê, a norma proposta estabelece uma 
gradação da violência presumida, classificando-a como absoluta e relativa, o que parece ser 
absolutamente despropositado do ponto de vista do Direito Penal. 



• 

, 

Fi. 2 da Mensagem n2 9 7 O, de 1 9 . 7 . 2 O O O . 

Poder-se-ia falar, isto sim, na presunção absoluta ou relativa da violência, fi gura já 
contemplada em nosso ordenamento, e absolutamente distinta da prevista no Projeto de Lei 
de que ora se trata. 

Nesse sentido, somos, até que surjam propostas mais convincentes, pela manutenção 
do texto legal vigente." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso N acionai. 

Brasília, 1 9 de julho de 2000. 
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Altera a redação do art. 224 do Decre­
to-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 224 do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, passa a v1gorar com a segu1n­

te redação: 

blicação. 

"Art. 224. Presume-se a violência: (NR) 

I - absoluta, se a vitima: 

a) não é maior de catorze anos; 

b) é alienada ou débil mental, e o agente 

conhecia essa circunstância; 

I I - rela ti va , se a vi tima não pode, por 

qualquer outra causa, oferecer resistência." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

cÂMARA DOS DEPUTADOS, de J-UN ~() de 2000 

/ 



Aviso nQ 1.182 - C. Civil. 

Brasília, 19 de julho de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nQ 3.189, de 1997 

(nQ 135/96 no Senado Federal) e, na oportunidade, restituo dois autógrafos da citada proposição. 

Atenciosamente, 

~~f)RO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



PROJETO DE LEI DO SENADO N° 135, de 1996 
(n° 3.189/97, na Câmara dos Deputados) 

EMENTA: Altera a redação do art. 224 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 
dezembro 1940 - Código Penal. 

AUTOR: SENADORA BENEDITA DA SILVA 

TRAMITAÇAO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 20-6-96 DSF de 21-6-96. 

COMISSAO: RELATOR: 
Constituição, Justiça e Cidadania Seno Roberto Requião 

(Parecer 252/97 -CCJ) 

ENCAMINHAMENTO À CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Através do Ofício n° 591 (SF), de 3-6-97. 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 18-6-97 - OCO de 7-6-97. 

COMISSAO: 
Constituição e Justiça e Redação 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

RELATOR: 
Dep. Waldir Pires 
Dep. Mendes Ribeiro Filho 
(Redação Final) 

Através da Mensagelll n° 9 - CO, de 30-6-2000. 



• 

VETO TOTAL 
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SENADORES DEPUTADOS 
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§ 22 Os certificados a que se refere o parágrafo anterior correspondentes a cada 
Estado e ao Distrito Federal serão registrados sob custódia do Banco do Brasil S.A., que os manter. 
em conta especial vinculada. 

Art . 31! Os Certificados Financeiros do Tesouro de que trata esta Lei serão utilizados 
a partir do exercício financeiro de 2000, exclusivamente em pagamento das seguintes obrigações de 
natureza conlIatual junto à União, de responsabilidade do beneficiário ou de entidades a ele 
vinculadas, mediante expressa autorização da União, por intemlédio da Secretaria do Tesouro 
Nacional : 

I - bônus referentes à reestruturação da dívida externa, decorrentes da emissão de 
Brazilian II/veslmenl BOl/d (BIB), do Bond Exchange Agreemenl (BEA) e junto ao Clube de Pasis; 

11 - dívida decorrente dos refinanciasnentos com base na Lei n' 7.976, de 27 de 
dezembro de 1989; 

III - dívida decorrente dos refinanciamentos com base na Lei n2 8.727, de 5 de 
novembro de 1993; 

IV - dívida decorrente dos refinanciamentos com base na Lei n' 9.496, de II de 
setembro de 1997, e decorrente dos financiasnentos com base na Medida Provisória n' 1.983-
48, de 9 de masço de 1999. 

Parágrafo único. A critério dos Estados e do DislIito Federal, os certificados poderão 
ser utilizados no pagamento do serviço da divida ou em amortizações de seus estoques, bem como 
para amortização ou liquidação de saldos devedores das contas gráficas de que tratam os contratos 
de reflllanciamento celebrados ao asnparo da Lei n' 9.496, de II de setembro de 1997 . 

Art. 4' No caso de asnortizaçllo ou liquidação de dividas decorrentes dos conlIatos de 
reflllanciasnento celebrados ao ampaso da Lei n' 8.727, de 5 de novembro de 1993 , fica a União 
autorizada a resgatar antecipadamente os certificados emitidos na fonna do art . 12, mediante 
solicitação expressa dos Estados e do Distrito Federal, que destinarão o produto do resgate 
exclusivamente para os fins de que trata este artigo. 

Parágrafo único. A transferência, à União, dos recursos provenientes do resgate dos 
certificados, pasa fins da operação de que lIata o capuI, será efetuada sob a responsabilidade do 
Banco do Brasil S.A. . 

Art . 52 As operações descritas nos arts . 32 e 42 desta Lei serão realizadas sempre ao 
pas. 

Art . (jl! Esta Lei enlIa em vigor na data de sua publicação. 

Art . 7' Revoga-se o art. 2' da Lei n' 9.783, de 28 de janeiro de 1999. 
Parágrafo único. O produto da arrecadação dos adicionais acrescidos à contribuição 

social do servidor público civil, ativo e inativo, e dos pensionistas dos três Poderes da União, para a 
manutenção do regime de previdência social dos seus servidores, a que aludia o artigo mencionado 
no copul, será resti tuldo aos servido res e aos pensioni stas que tenham sofrido desconto em folha 
dos respec ti vos valores." 

Brasília, 19 de julho de 2000; t 79" da Independência e 112' da Republica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Edward Joaquim Amadeo Swaelen 

Atos do Poder Executivo 

RETIFI CAÇÃO 

DECRETO DE 18 DE JULlIO DE 2000 

Retifica o Decreto de 9 de setembro de 1999. que eredcncia o 
Centro Universitário Adventista de São Paulo, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de Silo Paulo . 

(Publicado no Diário Oficial dc 19 de julho de 2000, Seção I) 

Na página 8, 211 colw13., nas assinaturas, leia-se: Marco Antonio de O liveira Maciel e Luciano Olira 
Patrício. 

M IN lSTÉR lO DAS RELACOES EXTERIORES 
DECRETO DE t9 DE JULHO DE 2000. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLI CA. no uso da atribuição que lhe confere o an . 84. inciso 
XXI. da Constituição. e na qualidade de Grão-Mest re da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul. resolve 

CONCEDER 

o Grande Colar da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul ao Excclentíssimo Senhor RICARDO LAGOS 
ESCOBAR. Presidente da República do Chile . 

Brasilia, 19 de juJlx> de 2000; 17'T- da Independência e 112~ da República. 

FERNANDO HENRIQU E CARDOSO 
Luiz Felipe Lampreia 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

19 de julho de 2000. Restit uição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei 
se transforma na Lei 9.987, de 19 de julho de 1001). -

n~ 9 7 0 

Senhor Presidente do S~nado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do paragrafo l O? do ;lrt igo 66 ua 
Constituição Federa l. decidi vetar imegralmente. por contrariar o interesse publico. o Projeto de Ll:i 
n' 3. t89 . de 1997 (11' 135/96110 Senado Federo)). que ··:\ ltero a redação do art . 22~ do Dccrc!o·Lei 
n' 2.848. de 7 de dezembro de 1940 - C"digo l'el1ol" 

Cuidando da preservação do o rdenamento juridico. c vale ndo-se de m:mifestação do 
Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciár ia - CN PC P. <lssim sc manifestou o Ministério 
da Justiça: 

Razties de vcto 

"Como expl ica a Exposição de ~ 1 otivos do Código Penal. em seu inciso 70. ' 0 

fundamento da ficção legal de violencia. no caso dos adolescentes. é a imlOcem;a comi/ii do 
sujeito pass ivo. ou seja, a sua completa insc iência em relação aos fatos sexuais. de modo que 
não se pode da r valor algum ao seu consentimento '. 

Essa presunção de violência. lias tres hipó tcses do art. 2::4 do Código Penal é. sem 
dúvida. em sede doutrin:íria. considerada relati va. cedendo na s ituaçào de O agen te incidir 
em erro quanto à idade da menor. erro plenamente justific<ldo peh.ls circunstâncias. 

Tem·se conhec imento de certa tendênc ia. no semido de rever- se esse conceito de: 
violência presumida. a despeito de que 'quem não pode que rer. tambem nào pode: n~o 
querer. em que pesem entendimentos contrârios. 

Todavia. com o respeito devido ao ilustre proponente. o projeto. em questão. n3.o 
consegue arredar as dúvidas e as d ificuldades encontradas na matéria. po r não alte rar 
estruturalmente o texto legal vigente. mesmo com suas poss íveis falha s. sequer tomá-lo mais 
compreens ivo e menos controvertido. 

As exposições de motivos e justificati vas. ambas de alto nível. são. sem dúvida. 
coerentes. muito bem fu ndamentadas. mns o texto ap resent:ldo para substituir o vigcnte: n3.o 
atende. no sentido de solucionar os problemas enfrentados diariamente nos tr ibunais. 

É de se no tar que. além de inócua. por f:lha de ntribuiç50 de consequências 
especí ficas para cada uma das hipó teses que prevc. a nonna proposta estabclece uma 
gradação da vio lencia presumida. class ificando-a como ~lhso l uta e relativa. o que pnrcce: ser 
abso lutamente despropositado do ponto dc \'ista do Direito Penal. 
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Poder·se-ia falar. istO s im. na presunção absoluta ou relativa da vio lência. figura já 
cOnlcmplada em nosso ordenamento. I! absolulamcnlc distima da prevista no Projeto de Lei 
de que ora se IralJ . 

Nesse sentido. S0 11105. até que surjam propostas mais convincentes. pe la manutenção 
do texto legal vigente.- ' 

Estas. Senhor Pres idente. as razões que me levaram a vetar lotai mente o projeto em 
caw.. as quai s ora submeto â c.:Ievada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasilia. 19 de julho de 2000. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Mensagem n' 9 7 I 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que. nos lermos do parágrafo 12 do artigo 66 da 
ConstituiçAo Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n' 24, de 2000 (n' 256/99 na 
CJmAra dos Deputados), que "Acrescenta parágrafos aos ans. 179 e 207 da Lei n' 8.069, de 13 de 
jIaIhode 1990, que dispôe sobre o Es tatuto da Criança e do Adolescente". 

Cuidando da preservação do ordenamento jurídico, assim se manifestou o Ministério 
da Justiça a respeito do projeto: e .. do veto 

':( .. ) 
A primeira vista, poder·se-ia considerar que há necessidade de um advogado para 

defender o adolescente infrator no caso de ser ele apreendido em flagrante . No entanto, de 
acordo com os Comentários ao Estatuto da Criança e do Adolescente, vemos que uma vez 
apreendido em flagrante, .o adolescente será imediatamente levado à presença do Juiz da 
Infancia e da Juventude. E do que nos dá conta Roberto João Elias, membro do Ministério 
Público do Estado de São Paulo, que por mais de duas décadas exerceu o cargo de Curador 
de Menores e, atualmente, como Procurador de Justiça. continua trabalhando nessa área 
("Comentários ao Estatuto da Criança e do Adolescente", 1994, Editora Saraiva, p. 151). 

( ... ) 
Mesmo de acordo com o razoá~l. consideremos que a apreensão em fl agrante 

ocorre, na realidade, sem ordem judicial, ( ... ), havemos de concluir que, de todo modo, a lei 
detcnnina que o juiz competente seja imediatamente comunicado. 

( ... ) 
Depreende-se da Seção V do Estatu~o, na qual está inserido o dispositivo cuja 

modificação é pretendida, que há um encadeamento lógico de atos. Parece, pois, que o 
Estatuto pretendeu conferir todas as garantias ao adolescente infrator e não somente a de ser 
assislido por advogado, tanto que a primeira providência determinada, como se viu acima, é 
que uma vez apreendido em flagrante o adolescente, de imediato sejam comunicados seus 
pais e o juiz competente (an . 107). 

Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o adolescente será prontamente_ 
liberado pela autoridade polic ial, exceto quando, pe la gravidade do ato infracional e sua 
repercussão social, deva o ado lescente permanecer sob internação para garantia de sua 
segurança pessoal ou manutenção da ordem pública (an. 174). 

No mesmo dia, ou. no máximo, em vinte e quatro horas, o adolescente é 
encaminhado ao Ministério Público que decidirá se promove o arquivamento dos autos, se 

concede a remissão ou se representa à autoridade judiciária para aplicação de medida sócio· 
educativa (ans. 175 e 180) . 

. - ~te com a representação é que, a rigor, haverá necessidade de advogado, pois é 
esta a un a Si tuação em que haverá uma espécie de denúncia contra o adolescente. Mesmo 
assim, pelo. '!lenos na Lei, ~ p.retensão é a de aplicar medidas que tenham caráter pedagógico 
- não pUnitiVO com o objetivo de, ao mesmo tempo, recuperar o adolescente infrator e 
preservar a sociedade. Salvo engano, parece~nos acertado que até este momento não haja 
advogado. O Ministério Público, como visto no ano 180, pode entender que não houve 
ofensa à lei penal (inciso I) ou, ainda, optar pela remissão (inciso 11), que é uma fonna de 
exclusão do processo. Nesses dois casos não se justificará a existência de advogado no 
processo. 

( .. .) 
Quanto ao proposto § 4°, a ser acrescido ao ano 207 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente , é ele despiciendo, tendo· se em vista que a desobediência ao texto legal há de 
ter a necessária reprimenda, a qual se dá por meio da consideração de nulidade dos atos que 
se: fizerem contrários à forma da lei , tal como já está prevista nos Códigos vigentes. Se 
assim ~, não há .por que acrescer 80 ordenamento lei outra trazendo igual providência. 
AdemaiS, a maténa é pacifica : além dos Códigos, a doutrina e a jurisprudência são acordes 
acerca das nulidades, não havendo, neste ponto, divergência por menor que seja. 

A nossa conclusão é a de que o projeto de lei deve ser vetado, em prol do interesse 
público, consubstanciado este na preservação do sistema que compõe o Estatuto da Criança e 
do Adolescente, pois o que a propositura à primeira vista apresenta como benéfico ao 
adolescente, pode até prejudicá· lo, pela perda da informalidade processual obtida com o 
CopUl do ano 179 do Estatuto. Além disto, se sancionado for O projeto de lei ora em análise, 
eSlar-se·á olvidando que o Ministério Público tem a função institucional de preservação da 
le i e da ordem publi ca, o que implica dizer que tal órgão jamais atuará contra os interesses 
do adolescente, sendo este, certamente, objeto de especial zelo do fi scal da lei. 

Sugerimos, em razão do exposto, o veto total ao projeto de lei, por contrariedade ao 
inleresse publico." . 

. Estas, Senhor. Presidente, as .razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
:ausa.. as quais ora submeto a elevada apreCiação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasilia, 19 de julho de 2000. 

FERNANDO HENRIQU E CARDOSO 

Mensagem n' 9 72 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do parágrafo l' do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente. por contrariar O interesse público, o Projeto de Lei 
n' 33, de 2000 (n' 2.904n060 na Câmara dos Deputados), que " Dispôe sobre a transferência de 
títulos da dívida pública da União para os Estados, e dá outras providências". 

Inciso I do art. I' 

"An. I ' .................................... , ..... ....... ...... : ............ ... : ...... ...... ............................ ....... . 

I - prazo : lrinta dias" 

Razões do veto 

Acentua o Ministério da Fazenda: 

"Os CFT longos foram definidos de forma a serem utilizados como meios de 
pagamento de dívidas das unidades da Federação para com a União, conforme autorizado 
nos demais anigos do projeto. Certificados de 30 dias não possibilitariam tais compensações 
de créditos, as quais deverão contribuir para o equillbrio fiscal do Setor Publico 
Consolidado. A realização dessas operações pe lo seu valor de face confinna esta intenção. 
Portanto, sugere·se que o inciso I, do art. PI , relat ivo ao prazo de 30 dias para os CFT, seja 
vetado. 

De outra pane, tal ve to não inibe a execução do Projeto de Lei, eis que, nos termos 
do Decreto n' 3.287, de 14 de dezembro de 1999. os CFT já podem ter prazo de até 30 anos, 
a ser fixado pelo Poder Executivo." 

Recentemente, vários decretos que versavam sobre a matéria foram consolidados no 
Decreto n' 3.540, de 1I de julho de 2000, cujo fllndamento de va lidade repousa na Medida 
Provisória n' 1.974-81, de 29 de junho de 2000. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

. , 

L 

Brasilia, 19 de julho de 2000 . 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Ministério da Justiça 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
Academia Nacional de Policia 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 1 , DE 18 DE JULHO DE 2000 

Regulamenta a aplicação da prova de capacidade fisica nos proceSSO! 
seletivos instituídos pela Academia Nacional de Policia. 

o DIRETOR DA ACADEMIA NACIONAL DE POLíCIA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
An . 44, inciso 11 , da Ponaria n' 213/99 do Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da Justiça, de 
17/05/99, tendo em vista o disposto no inciso IV do An. 8.' do Decreto-lei n.' 2.320, de 26/1 /87, 
publicado no DOU de 27-0 1-87, ouvida a Seção de Educação Fisica/DE/ANPIDPF, . e considerando a 
necessidade de definir os padrões exigidos aos candidatos na Prova de Capacidade Física dos processos 
seletivos de admissão à matrícula em Curso de Formação Profissional da Academia Nacional de Polícia, r~ 
solve ; 

baixar esta Instmção Normativa com a finalidade de estabelecer os seguintes critérios e regular a aplicação 
dos mesmos: 
I ~ Os candidatos aptos no Exame Médico deverão se submeter à Prova de Capacidade Física, dentro dos 
padrões estabelecidos no subitem 1.4 .1., da presente Instrução Normativa, tendo em vista a capacidade 
mínima necessaria para suponar, fisica e organicamente, as exigências do Curso de Formação Profissional e 
o desempenho eticiente das funções policiais 
I. I - Nenhum candidato poderá realizar a prova de capacidade fisica sem antes ter feito o exame médico e 
ter obtido o conceito "A PTO", assinado pela Junta Médica na respectiva "Ficha Médica" . 
1.2 ~ Os casos de alterações orgânicas (estados menstmais, indisposições, cãibras, contusões, etc) que 
impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes ou diminuam sua capacidade fisica elou orgânica nio 
serão aceitos para fins de tratamento diferenciado por parte da Admínistração. 
1.3 ~ A qualquer imprevisto ocorrido durante a realização da prova aplica·se o constante no subitem 3.5.1. 
I 4 - A Prova de Capacidade Física consistira em submeter os candidatos a 04 (quatro) testes, conforme 
tabela a seguir, sendo todos de caráter eliminatório, devendo o candidato atingir a performance minima em 
cada um, para ser considerado apto. 

IA . I . TABELA DE A V ALIAÇAO : 

TESTE PERFORMANCE MTNTMA 

MASCUUNO FEMININO 

Em Barra Fixa 05 (cinco) flexões 10 (dez) segundos em suspensão 

Em Impulsão Horizontal !.80m 1.30m 
Corrida de 12 minutos 2400m 2.000m 
Natação 50,Om SOOm 
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Of. nO _ :1 . ~ U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 

• • •• • • • A· 

CInCO, vInte e seIs, vmte e OItO, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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-ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PT!MG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as urnas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corre~te) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 

, 
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retirados da cédula através do Requerimento na 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo 'parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 

Carlos Heinze-

DepU./t/.dO ~1 PT/MG, 
_~[::::-.------+.:/'_ r_ · ___ -=-------,::.,,2::=::===---e--t~Lélldor Heráclito Fortes 

PFliPI, ~ "<: • 

/ ,. 
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Ofício n º 4~3 (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 3 de junho de 2004 . 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Naci onal, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, mantev e o Ve to 
Total aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao 
Projeto de Lei do Senado nº 135, de 1996 (PL 3.1 89, de 1997, nessa 
Casa), que "al tera a redação do art. 224 do Decreto - Lei n º 2 . 8 4 8 , 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal". 

Atenciosamente, 

• 

Senador J 

faa / pls9 6- 135ve to 
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Lote: 76 Caixa: 164 

PL N° 3189/1997 
68 


